
ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO VELHO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - SEMAD
PORTARIA Nº 693/2024   - DICAS/DGP/SEMAD 26 DE JUNHO DE 2024

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO, no uso de
suas atribuições legais conforme Art. 7º, inciso XIX, do Decreto
nº 19.048 de 06/06/2023, publicado no D.O.M.E.R nº3489 de
07/06/2023.
 
CONSIDERANDO o Art. 119, da Lei Complementar nº 385, de
01.07.2010, publicada no D.O.M nº 3.786, de 01.07.2010, resolve:
 
Art. 1º PRORROGAR a LICENÇA PARA CURSO DE
DOUTORADO, com remuneração, a servidora DIANA
CAMPOS FONTES ARCANJO, Cadastro nº 196800, ocupante
do cargo efetivo de INSTRUTOR DE ARTES, do Quadro de
Pessoal do Município, lotada na Secretaria Municipal de
Educação - SEMED, no período de 01/10/2024 a 31/03/2025,
conforme processo nº 00600-00028407/2024.
 
Art. 2º Os servidores beneficiados pelo afastamento terão que
permanecer no exercício de suas funções após o seu retorno,
por um período igual ao do afastamento concedido, e caso
venha a solicitar exoneração do cargo ou aposentadoria, antes
de cumprido o período de permanência previsto no parágrafo
anterior, deverá ressarcir órgão ou entidade, dos gastos com
seu aperfeiçoamento.
 
Art. 3º Caso o servidor não obtenha o título ou grau que
justificou seu afastamento no período concedido, deverá
ressarcir o erário municipal.
 
PAULO CESAR BERGAMIN
Secretário Municipal de Administração
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